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As Fichas dos 
Indicadores 

O 
s Indicadores Estratégicos são 

ferramentas da administração que 

permitem medir os resultados da 

organização em busca de sua 

missão, guiados pelos Objetivos Estratégicos. 

Seu resultado é um número, uma 

porcentagem ou uma razão que serve para 

medir um referencial de desempenho, com o 

objetivo de comparar esse cálculo com as 

metas ou com outros períodos. 

As Fichas de Indicadores, por sua vez, são 

documentos que registram as características dos 

indicadores estratégicos e servem para explicar o 

contexto da sua medição auxiliando na visualização 

das informações. No âmbito do TRE-PI, constituem 

um formulário padronizado que organizam as 

informações necessárias para entender os 

propósitos do indicador, conforme detalhado 

adiante. 
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FICHA DE INDICADOR 

Nome do Indicador Identifica o indicador resumindo o seu propósito de medição 

Perspectiva Informa a perspectiva à qual está associado o indicador conforme o Mapa Estratégico 

Objetivo Estratégico 
Informa o Objetivo Estratégico ao qual está associado o indicador conforme o Mapa 

Estratégico 

Descrição Descreve o propósito da medição e eventualmente a interpretação do resultado do indicador. 

Tipo de indicador Informa a característica do indicador como sendo : resultado ou desempenho. 

Fórmula Resumo do indicador em apresentação de fórmula matemática. 

Periodicidade Período de avaliação do indicador: trimestral, semestral , anual e bianual. 

Responsável pelo cumprimento 
Indica qual ou quais unidade(s) administrativas estão relacionadas ao cumprimento do 

indicador. 

Responsável pela medição Indica qual a unidade administrativa que deverá apurar o indicador. 

Polaridade 
Indica a associação do melhor resultado a ser perseguido. Ou seja, quando maior resultado 

medido, melhor ou quanto menor o resultado medido, melhor. 

Fonte de dados Indica de onde são extraídos os dados das variáveis para aplicação na fórmula. 

Metas Indica a meta estabelecida para ter como referência de resultado.  

Histórico do Indicador 
Informa o resultado obtido pelo TRE-PI para o indicador nos anos de 2021 e 2022.  Na hipótese 

de novo indicador, os valores históricos foram recuperados, calculados e informados. 

Observação Informações complementares esclarecedoras acerca do indicador. 

Iniciativas relacionadas Ações propostas pela(s) unidade(s) administrativa(s) para o alcance das metas propostas. 

Aplicabilidade imediata 
Informação sobre a possibilidade de cálculo  do indicador, considerando a disponibilidade dos 

meios para a medição. 

Adiante está apresentado uma matriz da Ficha de Indicador com as 

finalidades dos respectivos campos de informação, para melhor exploração 

do conteúdo que será apresentado em sequência.  

Destaque-se, ainda, que no campo superior direito constarão a 

chave-índice para individualização capitular do indicador. 
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PERSPECTIVA DE RESULTADOS 1. 

1.1. Assegurar a realização de um processo eleitoral legítimo e 

transparente 

1.1.1.  Índice de Execução do Planejamento das Eleições 
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PERSPECTIVA DE RESULTADOS 1. 

1.2. Promover a relação institucional com a sociedade 

1.2.1.  Índice de Satisfação com os Serviços Prestados pelo TRE-PI 
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PERSPECTIVA DE RESULTADOS 1. 

1.2. Promover a relação institucional com a sociedade 

1.2.2.  Índice de Satisfação com o Atendimento Prestado pela Ouvidoria 
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PERSPECTIVA DE PROCESSOS INTERNOS 2. 

2.1. Garantir a agilidade e a produtividade na prestação 

jurisdicional 

2.1.1.  Índice de Atendimento à Demanda do 1º Grau 
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PERSPECTIVA DE PROCESSOS INTERNOS 2. 

2.1. Garantir a agilidade e a produtividade na prestação 

jurisdicional 

2.1.2.  Índice de Atendimento à Demanda do 2º Grau 
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PERSPECTIVA DE PROCESSOS INTERNOS 2. 

2.1. Garantir a agilidade e a produtividade na prestação 

jurisdicional 

2.1.3.  Taxa de Congestionamento Líquida do 1º Grau 
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PERSPECTIVA DE PROCESSOS INTERNOS 2. 

2.1. Garantir a agilidade e a produtividade na prestação 

jurisdicional 

2.1.4.  Taxa de Congestionamento Líquida do 2º Grau 
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PERSPECTIVA DE PROCESSOS INTERNOS 2. 

2.1. Garantir a agilidade e a produtividade na prestação 

jurisdicional 

2.1.5.  Tempo de Tramitação dos Processos Pendentes do 1º Grau 
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PERSPECTIVA DE PROCESSOS INTERNOS 2. 

2.1. Garantir a agilidade e a produtividade na prestação 

jurisdicional 

2.1.6.  Tempo de Tramitação dos Processos Pendentes do 2º Grau 
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PERSPECTIVA DE PROCESSOS INTERNOS 2. 

2.1. Garantir a agilidade e a produtividade na prestação 

jurisdicional 

2.1.7.  Tempo Médio das Ações Penais 
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PERSPECTIVA DE PROCESSOS INTERNOS 2. 

2.2. Combater a corrupção, a improbidade administrativa e os 

ilícitos eleitorais 

2.2.1.  Índice de Processos Administrativos Disciplinares Baixados 
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PERSPECTIVA DE PROCESSOS INTERNOS 2. 

2.2. Combater a corrupção, a improbidade administrativa e os 

ilícitos eleitorais 

2.2.2.  Tempo Médio dos Processos Pendentes de Improbidade, Corrupção e 

Crimes Eleitorais 
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PERSPECTIVA DE PROCESSOS INTERNOS 2. 

2.2. Combater a corrupção, a improbidade administrativa e os 

ilícitos eleitorais 

2.2.3.  Índice de Prescrição 
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PERSPECTIVA DE PROCESSOS INTERNOS 2. 

2.3. Aprimorar os  mecanismos de transparência e acesso à 

informação 

2.3.1.  Índice de Aderência à Política de Segurança da Informação 



 

Revisão da Estratégia                                                                                                                                                                        51 

PERSPECTIVA DE PROCESSOS INTERNOS 2. 

2.3. Aprimorar os  mecanismos de transparência e acesso à 

informação 

2.3.2.  Índice de Transparência 
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PERSPECTIVA DE PROCESSOS INTERNOS 2. 

2.4. Aperfeiçoar a comunicação interna e externa 

2.4.1.  Índice de Notícias do TRE-PI 
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PERSPECTIVA DE PROCESSOS INTERNOS 2. 

2.4. Aperfeiçoar a comunicação interna e externa 

2.4.2.  Índice de Satisfação com a Comunicação Interna 
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PERSPECTIVA DE PROCESSOS INTERNOS 2. 

2.5. Promover a Sustentabilidade, a Acessibilidade e a Inclusão 

2.5.1.  Índice de Alcance das Metas Socioambientais 
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PERSPECTIVA DE PROCESSOS INTERNOS 2. 

2.5. Promover a Sustentabilidade, a Acessibilidade e a Inclusão 

2.5.2.  Índice de Acessibilidade 
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PERSPECTIVA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 3. 

3.1. Fortalecer a 1ª instância de jurisdição 

3.1.1.  Taxa de Adequação das Instalações Físicas dos Cartórios Eleitorais 
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PERSPECTIVA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 3. 

3.2. Aprimorar a governança, a gestão e a infraestrutura 

3.2.1.  Índice de Desempenho no Prêmio CNJ de Qualidade no Eixo 

“Governança” 
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PERSPECTIVA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 3. 

3.2. Aprimorar a governança, a gestão e a infraestrutura 

3.2.2.  Índice de Governança Organizacional Pública (iGG) 
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PERSPECTIVA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 3. 

3.2. Aprimorar a governança, a gestão e a infraestrutura 

3.2.3.  Índice de Cumprimento das Recomendações de Auditoria 
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PERSPECTIVA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 3. 

3.2. Aprimorar a governança, a gestão e a infraestrutura 

3.2.4.  Índice de Cumprimento das Inspeções de Ciclo 
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PERSPECTIVA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 3. 

3.2. Aprimorar a governança, a gestão e a infraestrutura 

3.2.5.  Taxa de Condições Adequadas de Segurança 
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PERSPECTIVA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 3. 

3.3. Aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira 

3.3.1.  Índice de Aderência Orçamentária 
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PERSPECTIVA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 3. 

3.3. Aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira 

3.3.2.  Índice de Perdas Orçamentárias 
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PERSPECTIVA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 3. 

3.3. Aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira 

3.3.3.  Índice de Inscrição em Restos a Pagar 
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PERSPECTIVA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 3. 

3.4. Promover a governança de contratações 

3.4.1.  Índice de Governança de Contratações (iGovContrat) 
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PERSPECTIVA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 3. 

3.4. Promover a governança de contratações 

3.4.2.  Índice de Aderência ao Plano de Contratações Anual 
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PERSPECTIVA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 3. 

3.5. Aperfeiçoar a Gestão de Pessoas 

3.5.1.  Índice de Absenteísmo 
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PERSPECTIVA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 3. 

3.5. Aperfeiçoar a Gestão de Pessoas 

3.5.2.  Índice de Qualidade de Vida no Trabalho 
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PERSPECTIVA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 3. 

3.5. Aperfeiçoar a Gestão de Pessoas 

3.5.3.  Índice de Governança de Pessoas (iGovPessoas) 
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PERSPECTIVA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 3. 

3.6. Fortalecer a governança de TI e a Transformação Digital 

3.6.1.  iGovTIC-JUD 
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Anexos 

Anexo I 

Classes e Assuntos Relacionados à Improbidade Administrativa,  

Corrupção e Ilícitos Eleitorais 

TABELA DE ASSUNTOS 

Crimes contra a Administração da Justiça Código 

Coação no curso do processo 3580 

Comunicação falsa de crime ou de 
contravenção 

3577 

Denunciação caluniosa 3576 

Desobediência à decisão judicial sobre 
perda ou suspensão de direitos 

3595 

Exercício arbitrário ou abuso de poder 3585 

Entrada de aparelho telefônico de 
comunicação móvel em estabelecimento 
prisional 

11797 

Exploração de prestígio 3593 

Falso testemunho ou falsa perícia 3579 

Fraude processual 3582 

Sonegação de papel ou objeto de valor 
probatório 

3592 

Violência ou fraude em arrematação 
judicial 

3594 

Crimes contra a Fé Pública Código 

Certidão ou atestado ideologicamente falso 3535 

Crime de desvio e/ou circulação de moeda não 
autorizada 

11006 

Crime de moeda falsa praticado por funcionário 
público 

11007 

Falsidade ideológica 3533 

Falsidade ideológica praticada por funcionário 
público 

10995 

Falsidade material de atestado ou certidão 3536 

Falsificação de documento público 3531 

Falsificação de documento público praticada 
por funcionário público 

10998 

Falsificação de papéis públicos 3529 

Falsificação de papéis públicos praticado por 
funcionário público 

11005 

Falsificação do selo ou sinal público 3530 

Falsificação do sinal empregado no contraste de 
metal precioso ou na fiscalização alfandegária, 
ou para outros fins 

3541 

Falso reconhecimento de firma ou letra 3534 

Moeda falsa / assimilados 3524 

Petrechos de falsificação de papéis públicos 3545 

Petrechos de falsificação de papéis públicos por 
funcionário público 

10993 

Petrechos para falsificação de moeda 3527 

Petrechos para falsificação de moeda por 
funcionário público 

10994 

Supressão de documento 3540 

Uso de documento falso 3539 
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TABELA DE ASSUNTOS 

Crimes contra as Finanças Públicas Código 

Assunção de obrigação no último ano do 
mandato ou legislatura 

5905 

Aumento de despesa com pessoal no último 
ano do mandato ou legislatura 

5909 

Contratação de operação de crédito 5903 

Corrupção praticada por prefeitos e 
vereadores 

10991 

Inscrição de despesas não empenhadas 5904 

Má-gestão praticada por prefeitos e 
vereadores 

10990 

Não cancelamento de restos a pagar 5908 

Oferta pública ou colocação de títulos no 
mercado 

5910 

Ordenação de despesa não autorizada 5906 

Prestação de garantia graciosa 5907 

Crimes contra o Patrimônio Código 

Apropriação indébita previdenciária 3430 

Dano qualificado (em caso de dano qualifica-
do pelo inciso iii, parágrafo único) 

5571 

Estelionato majorado 3432 

Crimes Praticados por Funcionários Públicos 
contra a Administração em Geral 

Código 

“Lavagem” ou ocultação de bens, direitos ou 
valores oriundos de corrupção 

10982 

Abandono de função 3561 

Advocacia administrativa 3559 

Concussão 3553 

Condescendência criminosa 3558 

Corrupção passiva 3555 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 3552 

Excesso de exação 3554 

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou 
prolongado 

3562 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou 
documento 

3551 

Facilitação de contrabando ou descaminho 3556 

Inserção de dados falsos em sistema de 
informações 

3596 

Modificação ou alteração não autorizada de 
sistema de informações 

3597 

Peculato 3548 

Peculato mediante erro de outrem 3550 

Prevaricação 3557 

Violação do sigilo de proposta de concorrência 3564 

Violação do sigilo funcional 3563 

Violência arbitrária 3560 
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TABELA DE ASSUNTOS 

Crimes Praticados por Particular contra a Código 

“Lavagem” ou ocultação de bens, direitos ou 10983 

Contrabando ou descaminho 3574 

Corrupção ativa 3568 

Impedimento, perturbação ou fraude de 3569 

Inutilização de edital ou de sinal 3570 

Sonegação de contribuição previdenciária 3598 

Subtração ou inutilização de livro ou documento 3571 

Tráfico de influência 3567 

Usurpação de função pública 3565 

Crimes Praticados por Particular contra a 
Administração Pública Estrangeira 

Código 

Lavagem ou ocultação de bens, direitos ou 
valores oriundos de corrupção 

10984 

Corrupção ativa em transação comercial 
internacional 

5876 

Tráfico de influência em transação comercial 
internacional 

5877 

Crimes Previstos na Legislação Extravagante Código 

Crimes agrários 3651 

Crimes contra a ordem tributária 3614 

Crimes contra a ordem tributária praticados por 
funcionário público 

10985 

Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional 3612 

Crimes da lei de licitações 3642 

Crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, 
direitos ou valores 

3628 

Crimes de abuso de autoridade 3606 

Crimes de responsabilidade 3604 

Recusa, retardamento ou omissão de dados 
técnicos indispensáveis à propositura de Ação 
Civil Pública 

3650 

Assunto Código 

Dano ao erário 10012 

Enriquecimento ilícito 10013 

Violação aos princípios administrativos 10014 

CLASSES PROCESSUAIS CÍVEIS 

2º GRAU 

Classe Código 

Agravo de instrumento 202 

Conflito de competência 221 

Embargos de terceiro 37 

Reclamação 244 

Suspensão de liminar ou antecipação de tutela 144 
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CLASSES PROCESSUAIS CRIMINAIS 

Classe Código 

Medidas Cautelares 308 

Medidas Garantidoras 303 

Embargos de Terceiro 327 

Mandado de Segurança 1710 

2º Grau 

Classe Código 

Medidas Cautelares 308 

Medidas Garantidoras 303 

Embargos de Terceiro 327 

Agravo de Execução Penal 413 

Carta Testemunhável 418 

Recurso em Sentido Estrito 426 

Mandado de Segurança 1710 

Exceção de Suspeição 318 

Exceção de Incompetência de Juízo 319 

Conflito de Jurisdição 325 

Exceção de Impedimento 323 

1º Grau 

CLASSES PROCESSUAIS  

JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

Classe Código 

Embargos de Terceiro 327 

Medidas Garantidoras 303 

Medidas Cautelares 308 

Mandado de Segurança 1710 
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CLASSES PROCESSUAIS  

TURMAS RECURSAIS CRIMINAIS 

Classe Código 

Revisão Criminal (¹) 428 

Cautelar Inominada Criminal 11955 

Mandado de Segurança 1710 

Habeas Corpus 307 

Apelação 417 

Recurso de Medida Cautelar (¹) 424 

Carta Testemunhável 418 

Recurso em Sentido Estrito/Recurso Ex Officio 11398 

Reexame necessário 427 

Exceção de Impedimento 323 

Exceção de Incompetência de Juízo 319 

Exceção de Suspeição 318 

Conflito de Jurisdição 325 

(¹) Para o 2º Grau de Jurisdição 
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Anexo II 

Descrição dos Objetivos Estratégicos 

Perspectiva de Resultados 

Objetivo Descrição 

Assegurar a realização de um processo 
eleitoral legítimo, seguro e transparente 

Refere-se ao conjunto de ações que efetivamente assegurem o 
exercício pleno da soberania popular, prevista no art. 14 da 
Constituição Federal, por meio da realização de um processo eleitoral 
que seja percebido pelo cidadão como legítimo, seguro e 
transparente. Este objetivo está diretamente relacionado ao 
Macrodesafio “Garantia dos Direitos Fundamentais”, previsto na 
Estratégia Nacional do Poder Judiciário. 

Promover a relação institucional com a 
sociedade 

Trata-se de aperfeiçoar o relacionamento da sociedade com a Justiça 
Eleitoral por meio de estratégias de comunicação e interação que 
fortaleçam a percepção do papel do TRE-PI como instituição 
garantidora de direitos, que promove a efetiva atuação 
interinstitucional integrada e sistêmica, visando à solução de 
problemas. Este objetivo está diretamente relacionado ao 
Macrodesafio “Fortalecimento da relação institucional do judiciário 
com a sociedade”, previsto na Estratégia Nacional do Poder Judiciário. 
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Anexo II 

Descrição dos Objetivos Estratégicos 

Perspectiva de Processos Internos 

Objetivo Descrição 

Garantir a agilidade e a produtividade 
na prestação jurisdicional 

Tem por finalidade assegurar a prestação jurisdicional ágil, efetiva e segura e o 
aumento da produtividade de magistrados e servidores, de modo a garantir o 
direito constitucional de razoável duração e celeridade na tramitação do processo, 
estabelecido no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal. Este objetivo 
está alinhado ao Macrodesafio “Celeridade e produtividade na prestação 
jurisdicional”, da Estratégia Nacional do Poder Judiciário. 

Combater a corrupção, a improbidade 
administrativa e os ilícitos eleitorais 

Refere-se ao desafio de garantir proteção ao  patrimônio público, à lisura do 
processo eleitoral, à preservação da probidade administrativa e à persecução dos 
crimes contra a administração pública e ilícitos eleitorais. Este objetivo está 
relacionado ao Macrodesafio “Combate à corrupção e à improbidade 
administrativa,” da Estratégia Nacional do Poder Judiciário. 

Aprimorar os mecanismos de 
transparência, segurança da 
informação e acesso à informação 

Trata-se de garantir que as partes interessadas  da sociedade obtenham 
informações atualizadas e acessíveis sobre ações, estruturas, processos decisórios 
e resultados do Tribunal, assegurando aos dados organizacionais integridade, 
confiabilidade, confidencialidade, integração e controles efetivos dos processos 
de segurança, de riscos e proteção de dados pessoais. Este objetivo está 
relacionado ao Macrodesafio “Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de 
proteção de dados”, da Estratégia Nacional do Poder Judiciário. 

Aperfeiçoar a comunicação interna e 
externa 

Tem por finalidade aprimorar as estratégias de comunicação interna e externa 
por meio da adoção de procedimentos objetivos, ágeis e em linguagem de fácil 
compreensão, que fortaleçam a imagem do Tribunal perante as partes 
interessadas, estabeleçam canais efetivos de comunicação com o público externo 
e melhorem a integração, a sinergia e o fluxo de informações entre os 
colaboradores e os diversos níveis hierárquicos da organização. Este objetivo está 
relacionado ao Macrodesafio “Fortalecimento da relação institucional do 
Judiciário com a sociedade”, da Estratégia Nacional do Poder Judiciário. 

Promover a sustentabilidade, a 
acessibilidade e a inclusão 

Refere-se ao conjunto de atos que visam estimular o uso sustentável de recursos, 
reduzir o impacto negativo das atividades do Tribunal no meio ambiente, 
promover qualidade de vida no trabalho e garantir à pessoa com deficiência ou 
com mobilidade reduzida o alcance para utilização, com segurança e autonomia, 
de serviços, espaços, mobiliários, equipamentos, edificações, transportes, 
informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologia, de uso público 
ou privados de uso coletivo. Este objetivo está alinhado ao Macrodesafio 
“Promoção da sustentabilidade” e “Garantia dos direitos fundamentais”, da 
Estratégia Nacional do Poder Judiciário. 
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Anexo II 

Descrição dos Objetivos Estratégicos 

Perspectiva de Gestão e Inovação 

Objetivo Descrição 

Fortalecer a 1ª instância 
da jurisdição 

Trata-se de promover a qualidade, a celeridade, a eficiência, a eficácia, a efetividade e o 
alinhamento estratégico dos serviços prestados nas Zonas Eleitorais do Tribunal, de forma a 
potencializar a contribuição da 1ª instância de jurisdição para ao alcance dos resultados 
institucionais. Este objetivo estratégico está alinhado ao Macrodesafio “Aperfeiçoamento da 
gestão administrativa e da governança judiciária”, da Estratégia Nacional do Poder Judiciário. 

Aprimorar a governança, a 
gestão e a infraestrutura 

Tem por finalidade aperfeiçoar as funções de avaliação, direcionamento e monitoramento 
organizacionais com vistas à melhoria da qualidade das decisoes, ao aumento da eficiência 
operacional interna, à humanização do serviço, à desburocratização, à simplificação de 
processos internos, ao fortalecimento da autonomia administrativa e financeira e à adoção das 
melhores práticas de gestão documental, gestão da informação, gestão de projetos, gestão 
patrimonial e otimização de processos de trabalho, com o intuito de melhorar o serviço 
prestado ao cidadão. Este objetivo vincula-se ao Macrodesafio “Aperfeiçoamento da gestão 
administrativa e da governança judiciária”, da Estratégia Nacional do Poder Judiciário. 

Aperfeiçoar a gestão 
orçamentária e financeira 

Trata-se de alinhar as necessidades orçamentárias e financeiras de custeio, de investimento e 
de pessoal ao aprimoramento da prestação jurisdicional e de estabelecer uma cultura de 
redução de desperdícios para se obter os melhores resultados com os recursos orçamentários 
e financeiros disponíveis. Este objetivo vincula-se ao Macrodesafio “Aperfeiçoamento da 
gestão orçamentária e financeira”, da Estratégia Nacional do Poder Judiciário. 

Promover a governança de 
contratações 

Trata-se de aperfeiçoar políticas, processos e práticas de governança para que a gestão de 
contratações de bens e serviços esteja alinhada às necessidades organizacionais, utilizem de 
forma eficiente os recursos, otimizem a disponibilidade e o desempenho das aquisições, 
mitiguem riscos e promovam a sustentabilidade.  Este objetivo vincula-se ao Macrodesafio 
“Aperfeiçoamento da gestão administrativa e da governança judiciária”, da Estratégia Nacional 
do Poder Judiciário. 

Aperfeiçoar a gestão de 
pessoas 

Trata-se de aprimorar políticas, métodos e práticas de gestão de pessoas com vistas a 
potencializar a contribuição do capital humano para o alcance dos resultados do Tribunal, 
contemplando, entre outros, a avaliação e o desenvolvimento de competências, a valorização 
dos colaboradores, a humanização nas relações de trabalho, o estabelecimento de sistemas de 
reconhecimento e a adequada distribuição da força de trabalho. Este objetivo vincula-se ao 
Macrodesafio “Aperfeiçoamento da gestão de pessoas”, da Estratégia Nacional do Poder 
Judiciário. 

Fortalecer a governança 
de TI e a Transformação 
Digital 

Trata-se de aperfeiçoar políticas, programas, projetos, ações e práticas que fortaleçam a 
governança e a gestão de Tecnologia da Informação (TI), melhorem a infraestrutura 
tecnológica e ampliem a oferta de serviços públicos digitais de qualidade ao cidadão. Este 
objetivo vincula-se ao Macrodesafio “Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de 
proteção de dados”, da Estratégia Nacional do Poder Judiciário. 


